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PRoCESSO N" 849942120L8
pnrcÃo rlernôrurco; No 02712019
CONTRATO: No 106/2019

T€RMO DE CONTRATO CELEERADO ENTRE O
cENTRo ESTADUAL DE EDUCAÇÂ,o rtcrvorcGcA
"PAULA SOUZA'" E A EMPRESA EURO
CONSTRUTORA LTDA TENDO POR Og]ETO A
REFORMA DA COBERTURA t oeS wsreuiçots
nÉratczs Do Bloco ADMtNtsrRAnvo E
ptonoóetco DA uNtDÁDE DE ENslNo - Er[c
ALCIDES CEsTARI.

o cENTRo ESTADUAL oe roucnçÃo recruolóGrcA "PAULA souzA- - cEETEps,
autarquia de regime especial nos tern'ìos do artigo 15 da Lei Estadr.raI no 952, de 30.0]..76, criado
pelo Decreto-tei d@ 06.10.69, sito à Rua dos Andradas, r40 - Bairro 5anta lÍigênia - são paLrto/5p,
cNPJ no 62-823.257 /0007-09, lnscrição EstaduaI tsenta, a seguir clenominado coNTRATANTE,
neste ato represcntado por sua Diretora sLrperintend erìte, a professora Laura lv.J. Laganá, RG no
7.715.675-4, cPFlMF n' 005,923.818-62, no uso da cornpetêrrcia coníericla pelo Decreto
58.385/2072, e EURO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no 07.994,810/0001-50, com
sede Ruâ coronel Joaquirn Teotonio de Araujo, r74, sl 74, Eclificio piraju - cEp. 19,900-000,
l4r-rnicípio Piraju/SP, teleíone (74\ 335J.-72s9, lnscriçáo EstâduaI s37.ogo.2s2.rr7, a seguir
denomirracla CoNTRATADA, neste eto representada petá sr, rábio Fabrizzi, RG no 21.348,896-6,
CPFIMF n" L48.141.718-78, em face da adjudicação eÍetuada no Pregão Eletrônico indicado ern
epiqrafe, cetebram o presente TERN4O DE CONTRATO, sujeitando-se às disposiçóes previstas na
Lei íederal no. 10.520, de 17 de jutho de ?-002, no Decreto n" 49.722, de 24 de junho de 2005 e peto
regulamento anexo à Resolução n" cc n' 27, de 2s de maio de 2006, apticando-se,
subsidiariamente, no que couberern, as disposiçóes da Lêi íederat no 9.666, de 21 de junho de
1993, do Decreto estadual n' 47.297, de 06 de novembro de 2002, do regu(arnento anexado à
Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2oo2, e clemais norrnas regutamentaros aplicáveis à
especio, inctusive a Resoluçáo sDEcTl N" ].2, de 28 de nrarço de 2014, mediante as seguintês
c[ár.rsulas e condiçÕês que reciprocamente outorqaÌn e aceitarn:
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Constitui o objeto do presente contrato a REFORMA DA COBERTURA f OaS truSfnUnçOeS
ELETR|CAS Do BLoco ADMtNtsrRATtvo e peoncóctco oA UN|DADÉ oÉ ENstNo - ETEC
ALCIDES CESTARI, localizada na Avenida Maria Deamo Tarragâ, ZZt - MONTE ALTO/SP
conforme especificaçÕes cónstantes na Retação de projetos, Memoriat Descritivo e EspecificaçÕes
técnicas, Planilha Orçamentária e Cronograrna físico-íinanceiro, respetivaÌnente, Anexos l-A, ll, lll
e lV que integram o edital de ticitação, na Proposta da Contratada e rros demais docutnentos
constarìtes do Processo 849942/2018, observadas as normas técnicas da Associação Brasileira de
Normas Técn ices - ABNT.

PARAGRAFO PRIMEIRO
O objeto corrtratuaI executado deverá atingir o fim a que se destina, corn eficácia e quatidade
requerid as.

PARAGRAFO SEGUNDO
O reginre de execução deste contrato é o de empreitada por preço unilário.

cúusul-A SEGUNDA - Do LocAL, pRAzo, E coNDtçõEs DE ExEcuçÃo oos sERvtços

O objeto deste contrato deverá ser executado e concluído ern 60 (sessenta) dias corridos,
devendo ocorÍeÍ sèu inicio no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados após a assinatura da Ordem
de lnicio dos Serviços, conforme as corrdições estabelecidas nos Anexos l- A, ll, lll e lV, que
irrtegram o editat, anexo deste instrutnento e na proposta da Colrtratacla.

PAúGRAFO PRIMEIRO
o objeto deste contrâto deverá ser executado na ETEG ALCIDES CESTARI, localizada na Avenida
Maria Deamo Tarraga, 221 - MONTE ALTo/sP. correndo pol conta da corrtratada todas as
despesas decorrentes e necessárias à sua ptena e adequada execução, em especiat, às atinentes e
seguros, transporte, tributos, encargos ttabalhistas e previdenciá rios,

PAúGRAFo sE6UNDo
o prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no 51. do artigo 57,
da Lei no 8.666/1993, mediante terÍno de aditarnento, atendido o estabelecido no 52o do reÌerido
clispositivo legat,

PAúGRAFO TERCEIRO
Não obstante o prazo estipulado no capr,rt desta cláusuta, a vigêrrcia nos exercícios subsequentes
ao da celebração do contrato estará sujeita à condição resotutiva, consubstanciada está na
inexistência do recursos aprovados nas respectivas Leis OrçatneÌìtárias cle cada exercício para
atender as respectivas despesa s.

PARÁGRAFO QUARTO
Ocorrendo a resotução do contrato, com base na condiçáo estiputada no parágrafo terceiÌo desta
cláusula, a CONTRATADA não terá direito a quatquer espécie de indenização.
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Todos os projetos executivos e legais, quando elaborados peta CONTRATADA, deverão ser
aprovados peta CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao Cronograma
Fisico" Finarrceiro apresentado na proposta.

cúusuLA TERcEtRA - oAs oaRtcAçoes e ons REspoNsABtLtDADES DA coNTRATADA

A CONTRATADA, a[étn das obrigações estabetecidas em c[áusr.rtas próprias deste instrumento e
seus anexos, betn como daquelas estabelecidas ern [ei, ern especiaI as definidas nos diplonras
federale estaduat sobre llcitaçóes, cabe:

1. Atendet, protìtamente, no prazo estabelecido pela Administração,
recebidas do CON IRATANTE;

a5 notificaçóes

2. lndicar, por escrito, preposto (s) quê tênha (m) poder (es) para resotução de possiveis
ocorrèncias durante a execução deste contrato;

3. Zetar peta fiel execução deste contrato, utitizando-se de todos os recursos materlais e
humanos rrecessários;

4. Designar o rosponsável pelo acompanhamento da execução das atividades, errr especial
da regutaridade técnica e disciptinar da atuação da equipe técnica atocada, e petos contatos
com o CONTRATANTE.

5, lVanter durante toda a execução do contrato, ern compatibitidade corn as dernais
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e quatificaçào exigidas na ticitação
irrdicada no preârnbuto destê tênrÌo;

5. Responsabil.iza r-se integratrnente por todos os serviços e íornecirlerrtos porventura
executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou ornissáo, negtigência, irnperlcia,
imprudência ou emprego de materiaI inadequado ou de quatidade inferior, inctusive aquetes
que acarretem infiltrações de qualquer espécie ou rìatureza, que deverão ser demolidos e/ou
refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE;

7, Responsabitizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à exocução do
objeto deste contrato, bem corno petas despesas provenientes do uso de equipamentos ou
quaisquer outras que decorrarn, direta ou indirêtamente, da execução do objeto deste
contrato;

8. Responsabitizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e emoluÌnentos sobre a
tarêfa irìcidente, de eventuais riscos, indenizações devidas a terceiros por fatos oriundos dos
serviços contratados, bem como o pagamento do INSS, despesas essas incluidas na taxa
retativa aos Benefícios e Despesas lndiretas (BDt), adotada peta CONTRATADA na
cornposição de seus preços unitários;

9. Res ponsabitizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabatho.
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10. Roparar ou reconstruir partes dos serviços danificadas por incêndio ou qualquer sinistro
ocorrido, independentemente da cobertuta seguro, no prazo deterrninado pelo
CONTRATANTÊ, contado a partir da notificaçáo expedida para tanto;

ll. lvlanter vigitância, constante e permanente, sobre os trabalhos executados, materiais e
equipamentos, caberrdo- re toda a responsabitidade por quaisquer perdas e/ou danos que
eventuatmente venham a ocorrer;

12. lnforrrar ao CONTRATANTE os nornes e funçÕos dos empregados que estarão atuando
na exêcução dos serviços em questão;

13, Fornecer, ao CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse, e todos os eternentos e
informaçóes necessárias, quando por esta íor solicitado;

14. Cumprir as disposlçóes legais e regutamentares municipais, estaduais e íederais que
interfirarn na execução dos serviços, lnclusive as disposições normativas que contenham
criterios de sustentabitidade ambientaI aplicáveis ao objeto, tais coÌno as disposiçôes dos
Decretos estaduais 

^o 
49.674 de 06 de junho de 2005 e n" 53.047, de 2 de junho de 2008,

obrigando-se a utilizar produtos ou subprodutos de rnadeira de origelr exótica, ou de
oriqem nativa que tenham procedência [ega[ e, no caso de utitização de produtos e
subprodutos listados no artigo 1', do referido decreto, píocêder às respectivas aquisições de
pessoa jurldica cadestrèda tìo "Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que comercializarn, no
Êstado de São Pauto, prodLrtos e subprodutos florestais de orlgern nativa da flora brasileira -
CADMADEIRA";

15. Organizar o ahloxarifado, estocando, convenientetnente, os matêriais de sua
propriedade e os fornecidos para a execução do objeto deste contrato, responsal:ritizando-se
peta sua guarda e distribuição;

16. Cutnprir'e fazel com que todo o pessoal em serviço no canteiro irrstalado observe os
regulamentos disciptinares de segurança e de higione existentes no [oca[ de trabatho,
deverrdo observar as exigências emanadas dâ CIPA (Cornissâo lnterna de Provenção de
Acidentes) e, principatmente, as contidas na legistaçâo em vigor;

17, N4anter, permanentetnente, no locaI da execução dos serviços, pelo menos urn
representânte autorizado/preposto, devidamente credenciado junto âo CONTRATANTE, para
recebor instruçÕes, bem como para proporcionar à equipe de fiscatização do CONTRATANTE
toda a assistência necessária ao bom cumprimento e desernpenho de suas tarefas;

18, Providenciar a confecção e cotocação, às suas expensas, em lugar vis(vet do cantêiro, de
placa de acordo com o rnodeto que será fornecido pelo CONTRATANTE;

19' Assegurar livre acesso, à fiscatização do CoNÌ'RATANTE, aos locais de traba[ro e atender
a eventuais exigêrrcias requeridas, no prazo por ete estabetecido, bem como íolnecer as
inÍorrnaçóes soticitadas;
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20. Apresentar, quando exigido peto CONTRATANTE, os comprovantes de pagaìnentos de
saláricls, apótices de seguro contra acidente de trabatho, quitação de suas obrigações
trebalhistas e previdenciá rias, relativas aos empregados quê prestam ou tetìham prestado
serviços objêto do presente contrato.

2I. Responder por quaisquêr darros, perdas ou prêjuizos câusâdos diretatnente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindô essa responsabilidade a fiscatização do CONTRATANTE, ern seu acom pa nha n'ìetìto,
Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá reter pagaÍnêntôs devidos à CONTRATADA, na
proporção dos prejuízos verificados, até a soluçáo da pendência,

22. Providenciar o ticenciamonto e ôutros requisitos para a execução dos servi,ços, sendo
tarnbêrr responsável por todas as providências, bem como peto pagatnento óe taxas e
emotumentos junto às concessionáíias de serviços púbticos, para efetivaçáo das tigaçcies
deÍinitivas de água, telefone, energia elétrica, esgoto, gás e outros pertinentes, sendo estas
condiçóes necessárias ao recebirnento definitivo dos serviços;

23. Responsa bilizar-se, pe(o perlodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da ernissão do
"Tormo de Recebirnento Deíinitivo", peta reparação, às suas expensas, de quatquer defeito,
quarrdo decorrente de íallra técnica cornprovada, na execução das obras objeto deste
contrato, sendo respotìsáveI peta segurança e sotidez dos trabalhos executados.

24. Ter ptelìo conhecimento das condiçóes locais e da região onde serão executados os
serviços;

{mSrl',e* sÃo
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25. Propiciar aos seus empregados as condiçõês rrecessár.ias para o perfeito
desenvotvimento dos serviços, fornecendo-thes os equipamentos e materiais para o bom
desentpenho e controte de tarefas aíins;

26. ldentiíicar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forrna a náo serem
confundidos com sirnilales de propriedade do CONTRATANTE;

27. lvlanter a disciptina entrê seus ellpregados, aos
de qualquer bebida alcoólica, bem corno, durante a
do serviço;

quais será expressamente vedado o uso
jornada de trabatho, desviar a atenção

28. Strbstituir quatquer integrante de sua equipe, cuja permanência nos serviços for
corrsiderada inconveniente, no prazo detel rninado peto CONTRATANTE;

29- Manter pessoaI habititado, uniforrnizado, num só padrão, devidarnente identificado
através de crachás com fotograÍia recente;

30, lnstruir os seus ernprogados quanto à prevenção de irrcêndios
CONTRATANTE;

rras áreas do

31..-Dar ciência imediata e por escrito ao coNTRATANTE de quatquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;
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32. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimerrtos solicitados e atender
prontarnente as roctarnaçôes sobre seus serviços.

33. Assurnir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus ernpregados acidentados ou com mat súbito, por rreio de seus encarregados;

34. Pteservar e manter o CONTRATANTÉ à rnargern de todas as reivindicações, queixas e
rêpresentaçóes de quatquer natureza reíeÍentes aos serviços;

35. lvlarrter os locais de trabalho permaneÍìtemente limpos e cJesirnpedidos, bem corro
pessoal err núrnero suficiente, de forma a cumpri,r as obrigaçóes assurnidas;

36. Náo alojar os empregados, bem como os prestadores de serviços na área de execução
dos serviços, satvo rro caso de vigias e segurançâS, que deverão penÌìatìecer em locais
previamente linritados peto CONTRATANTE;

37. Responsabilizar-se por eventuais paralisaçÕes dos serviços por patte dos seus
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, parô que náo haja
interrupção dos serviços prestados.

38. Manter a guarda e a vigilância dos serviços eté e sua entrega, itìexistindo, por parte do
CONTRATANTÊ, quatquer resporrsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

39. Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou otnissões ern irrforrnações que vier
a fornecer ao CONTRATANTE;

40. Respeitar todos os bens móveis, materiais e equiparnentos pertencentes às Unidades de
Ensino do CEETEPS mantendo-os, até a entÍega do objeto, nas mestÌìas colrdiçôes quo se
er'Ìçontravam quando do início dos serviços;

41, Manter sous proíissionais identificados por rneio de crachá com fotograíia recente.

42, lmptarrtar, de forma adequada, a ptanificação, execução e supêÍvisão permanente dos
serviços, de rnaneira a não interferir nas atividados do CONTRATANTE, respeitaÌìdo suas
normas de corrd uta;

43. Fornecer equipamentos de higiene e segurança do trabatho aos seus empregados no
exerclclo de suas funções;

44. Reexecutar os serviços sempre que soticitado peto CONTRATANTE, quando estiverênì
em desacordo com as técnicas e procediÌnentos aplicáveis aos tnestÌìos.

45, Responder ao CONTRATANTE pelos danos ou avarias causadas por seus errpregados e
encarregados ao patrirnônio do CONTRATANE, decorÍentes de sua cutpa ou doto no
exercício de suas atividades.
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55. 14anter bens e equipamentos necessários à reatização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execuçáo dos
trabalhos, cuidando para que Òs equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de Ìnodo a evitar danos na rede elétrica;

Adminlstração €entral
Departamento de Material e Patrimônio

Divisão de Cornpras e Almoxarifado
45, Responder petos encargos trabathistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
rêsultãr'ìtes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei FederaI n'
8.666/1993.

47. Quatquer substituição ou retirada necessária dos bens móveis, materiais e
equipamentos, pertencentes às Unidades de Ensino do CEETÊPS, deverá ser previamente
comunicada à Diretoria da Unidade de EnsiÍìo e à Fiscalizaçâo, a quat emitirá autorrzação
êxpressa, a fim de que seja apresentada, rra ocasião da rnedição dos serviços, sob pena de
responsab ilização e ressarcirnento a quatquer dano causado e/ou à retirada indevida dos
Ìnesmo5,

48, Excepcionalmente, havendo situação qLle demandar urgência quando da substituição ou
retirada necessária dos bens rnóveis, materiais e equipârnentos, pertencentes às Unidades de
Ensino do CEETEPS, esta deveÍá ser cornunicada, expressaÌnento, no pÍazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, após sua lernoção,

49. Os bens móveis e equipameÍìtos fornecidos pela CONTMTADA durante a execr-rção do
contrato deverão ser acornpanhados petas cópias das respectivas notas íiscais, quarrdo do
término da execução dos serviços e entreguês para a fiscalizaçáo.

50. A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que esteja a sêÍviço do CONTRATANTE.

51, Antes da entrega dos serviços, dentro do prazo fixado peto CONTRATANTE, a
CONTRATADA dever'á proceder à rernoçáo de entuthos, bem como a retirada de rnáquinas,
eq r.riprmcrrtos, instalaçõos e demais bens de sua proprledade que estejâm rro local dos
serviços.

52. Arcâr com despesas decorrentes de infrações de quatquer natureza praticadas por seus
empregados drrrante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE.

53. Obedecer'às normas e rotinas do CONTRATANTE, ern especial as que disserern respeito
à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das inforrrações existentes ou geradas
durante a execução dos serviços.

54. Guardar sigito em relaçáo às informaçóes ou documetìtos de qualquer natureza de que
venlra a tomar conhecirlento, responderrdo, administrativa, civil e criminalmerìte por sua
indevida divulgação e incorreta ou inadequada utitização.

56, Submeter à CONTRATANTE relatório
todos os serviços realizados, eventuais pío
a execução do objeto contratual;

mensal sobre a prestação dos serviços, retatarrdo
blemas verificados e qualquer íato retevante sobre
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57, Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção
ittdividual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscatizar sua eÍetiva utitização;

58, Prestar os serviços por intertnédio da equipe indicada nos documentos apreserrtados na
fase de habititaçáo, a títu[o de qualificação técnica, quando exigida.

59. A CONTRATADA em situação de recuperação j udiciat/extrajudicial deverá cotnptovat o
cutnprirnento das obrigações do plano de recuperaçáo jud icia l/extrajud icial sernpre que
solicitado peto CONTRATANTE e, air'ìda, na hipótese do substituição ou irnpedirnerrto do
adrninistrador judicia[, cornunicar imediatamente, por escrito ao gestor do contrato.

60. Curnprú as deterÌninaçõês legais estabetecidas peta Lei ostaduaI iÒ 1.2.684/2007, que
proíbe o uso, no Estado de 5ão Pauto, de produtos, rnateriais ou arteÍatos que contenhaÌn
quaisqLler tlpos de arnianto ou asbesto otl outros minerais que, acidentalrnente, tenhâm
fibras de amianto na sua composiçâo.

panÁcRnro PRtMEtRo
A CONTRATADA nâo poderá oferecer, dar ou se comproìneter a dar a quern quer que seja,
taÌnpouco aceitar ou se coÌnprÒmeter a aceitar de quern quer que seja, por conta próPria ou por
irrtermédio de outrern, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens Íinanceiras ou
beneficios de quatquer espécie retacionados de forma direta oLr indireta ao objeto deste contrato,
o que deve ser observado, airrda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permitida a subcontratação.

PAúGRAFo sEGuNDo
Em atendirnento à Lei Federat n" 12.846/20]^3 e ao Decreto Estaduat na 60.706/2014, a
CONTRATADA se comprorÌìete a conduzir os ser.rs negócios de forma a coibir fraudos, corrupção e
quaisquer outros atos lesivos à Adrrinistração P(rblica, nacionaI ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

l- Prometer, oíelecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente púbtico, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - Com provadamente, íinanciar, custeaÍ, patrocirìar ou de quatquer modo subvenciorrar a
prática dos atos itícitos previstos em Lei;

lll - cornprovada mente, utilizar-se de interposta pessoa física ou juridica para ocultar ou
dissirnutar seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - No tocante a licltaçóes e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou quatquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedirnento ticitatório púbtico;

b) irnpedÚ, perturbaÍ ou íraudar a reatizaçâo de quatquer ato de procedimento ticitatório
púbtico;
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c) afastar ou procurar afastar licitaÍìte, por meio de fraude ou ofelecirnento de vantagem de
q u atq uer tipoj

d) fraudar ticLtaçáo púbtica ou conÌrato deta decorrente;

e) criar, de rnodo fraudulento ou irregular, pessoa jurldica para participar de ticitação púbtica
ou celebrar contrato administrativo;

í) obter vaììtagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento, de rnodificaçóes ou
prorrogaçÕes de contratos cetebrados corn a adrninistração púbtica, sern autorização ern [ei,
no ato convocatório da licitação púbtica ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) traniputar ou íraudar o equitlbrio oconômico-íirranceiro dos contratos celebrados com a
ad rninistração pú blica;

V - Dificuttar atividade de investigaçáo ou fiscatização de órqãos, entidades ou agentes
pribticos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agêrrcias regutadoras e clos órgáos
de fiscatizaçáo do sistema financeiro nacionat.

PARÁGRAFO TERCETRO
O descumptirnento das obrigaçóes previstas nos Parágrafos Prirneiro e Segundo desta Clár.rsula
Terceira poderá submeter a CONTRATADA à resclsão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabiveis e,
tambéÌn, da hstauração do processo adrninistrativo de responsa bitização de quc tratam a Lei
Federal no 12.846/2013 e o Decreto Estaduat no 60.106/20i4.

cúusutÁ euARrA - oAs oBRtGAçÕEs E DAs REspoNsABil.toADEs Do CoNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

1. Exercer fiscatização dos serviços, designando selvidor responsávet petcl acompanharnento
da execução contratuat e, ainda, petos contatos com a CONTRATADA;
2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato;
3. Efetr-rar os pagamentos devidos, de acordo coÌn o estabelecido neste contrato;
4, Expedir ordem de irrlcio dos servlços.
5. Perrnitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas fisicas envotvidas
na execuçéo deste contrato, observadas as normas de seguíança;
6, Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;

PAúGRAFo ÚN|co
O coNTRATANTE se reserva no diteito de executar na mesìÌìa área, caso seja nocessário, obras
e/ou serviços distintos dos abrangidos no presente instrumento, sem quatquer interferência na
obra e serviços objeto deste contrato;

cúusuLA eu|NTA - DA FtscAltzAçÃo oos sERvtços

O CONTRATANTE exercerá a fiscalizaçáo dos serviços côntratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurâr o efetivo curnprirnento das obrigações ajustâdas, cabendo
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l. Reatzar a supervisão das atividades deserrvolvidas pela Contratada, efetivando avaliacão
periódica;

2. Aprovar as faturas de prestação dos serviços efetivarnente exocutados, nos terìnos
pactuados neste ajuste;

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscatização não exclui nem reduz a integrat responsa bitidade da Contratada, mesmo perânte
terceiros, por quaisquer irregutaridades constatadas na prestação dos serviços, inctusive quando
resuttantês de utitização de pessoaI inadequado ou set'n a quatificação técnica necessária,
inexistindo, em quatquer hipótese, corresponsa bilidade por parte do CONTRATANTE.

PAúCRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregutaridades ou falhas,
trão exime a CONTRATADA do regutar cutnprimento das obrigaçóes previstas neste contrato e em
seus anexôs

W* ffiffi

pnúcnnro ÌERcElRo
Serão reatizadas vistorias peto Contratante ou prêpostos devidarnente quatificados, que teráo por
objetivo a avatiação da qr-ralidacle e do andarnêììto dos serviços prestados; a medição dos serviços
executados para efeito de fatuÍamento; e recepçáo de serviços conctuídos,

panÁcRnro QuARro
Todas as vistorias deverão ser acornpanhadas peto(s) profissionat(ais) indicado(s) pela Contratada.
A realização das vistorias será registrada c as anotaçoes da íiscatizaçáo teiáo vatidade cle
cornurricaçáo escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de aÌyìbas as partes,

PAúGRAFO QUtNro
Os serviços executados deveráo sor aprovados peto gestor do contrato.

cúusuLA sExTA - Do pREço
A-CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contÍâto, peto valor total de
R$491.410,00 (quatrocentos e noventa e um mi[, quairocento. e dez reaisi.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No preço acima estão irlctuídos, atém do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
letacionados à prestaçâo dos servlços, tais como tributos, rernuneraçóes, despesas financeiras e
quaisquer otttr.rs rrecessárias ao curnprimento do objeto dosta ticitação, inclusive gastos coÌn
transporte,

PAúcRAFo sEGUNDo
Caso a CONTRATADA seja optante peto Simptes Nacionat e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de e nquadramento

de beneficia r-
como tÌìtcroempresa ou etnpresâ de pequeno

porte ou, ainda, torne-se impedida se desse regiÍnê tributário diferenciado por
incorrer em atguma clas vedaçÕes previstas na Lei Cornplementar Federal nu

www. cl)s.sp. (Jov, br ({Rua dos An(lradâs, t40 . Sarìt.3 Ìtiqcnra. 01201ì-000 " SÉio piìulo . Sp. Tet



Ws*s;
sÃo
ffiULO
GOVÊRNôDOESÌÂOO

Administração Ceìntral
Dep.ïrtamento ale Material e patrimônio

Divisão de Compras e ÁlÍnoxarifãdo
deixar de cumprir' as obrigaçôes avençadas perante a Administração, tarnpouco requercr o
reequilíbrio econômico-flna nceiro, com base na ategação de que a suâ pÍoposta tevou ern
consideraçáo as vantagens daquele regime tributário diíerenciado.

paúcnrro rERcEtRo
O preço perrnanecerá íixo e irreajustávet.

cúusutn sÉrtua - Dos REcuRsos onçanrnrÁnros

No pr@sente exercício as despesas decorrerrtes desta contrataçáo irão oneÍer os seguintes recursos
orçarrentários: UO 10063 PROGRAMA DE TRABATHO 12 363 1039 2226 OOOO - FONTE DE
RECURSO 00r00100x- NATUREZA DA DESPESA 33 90 39 79 - UGE 102401-

PARAGRAFO UNICO
No(s) exerclcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
Ìnesmâ natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício íinanceiro,

cúusurA orrAVA - DAs MEDtçóEs Dos sERvtços coNrRArADos

As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias a partir da ordem
de inicio dos serviços. Sob pena de não reatização, as rnediçôes devem ser 1:recedidas de
solicitação da coNTRATADA com antecedência de 5(cinco) dias, instruída com os segui.nres
e[ernentos:

a) Ptanilha de medição, dos scrviços cxccutodos;
b) neLatórios escrito e fotográfico;
c) Cronogramas, reítetindo o andamento dos seruiços;
d) Dectaração, sob as penas da tei, afinrrando que os proclLltos o subprodutos de madeira
utitizados nos serviços sáo, exclusivamente, de origeÌn exótica, ou, no caso de utitização de
prodr-rtos e subprodutos de orlgem lrativa:

d.1) se tais produtos e subprodutos forem aqueles listados no artigo 1., 11., do Decreto
estadual n" 53.047 /2008, decl.rraçáo, sob as penas da tei, afirrnaÁdo que procedeu as
respectivas aquisiçóes de pessoa jur(dica cadastrada no CADf4ADEIRA;
d.2). apresentação das íaturas e notas fiscais e demais comprovantos da teqalidade da
rnadeira utilizada nos serviços, tais como Guias Ftorestais, Documentos de Origõrn FlorestaL
ou outros eventualmettte criados para o controle de pÍodutos e subprodutos florestais,
acomp_anhados das respectivas cópias, que seráo autenticadas peto servidor responsáveI peta
recepçao;

PAúGRAFO PRIMEIRO
seriio medidos apenas os serviços executados, conctuídos e aceitos peto gestor do contrato,
conforme o disposto nos docurnentos que inteqram o presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNOO
As rnedições serão registradas ern pLanithas que conterão
quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de
corno fotos, merrórias de cálculo, desenhos, câtálogos, etc.

www, cps.sp.qov. b r
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pnúsnnro rERcEtRo
,As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA,
sendo que êvêntuâis divergências serão sanadas pelô representante do CONTRATANTE,

panÁcnnro euARTo
Caberá ao gestor do contrato, após cada rnedição, coníerir junto ao CADMADEIRA a situação
cacJastral do íornecedor dos pÍodutos e subprodutos listados no artigo 1", do Decreto estadual rr'
53.047 /2008, bem como instruir o expediente dâ contratação com o comprovante do respecÌivo
cadastramento e com as cópias de documerìtos, consoatìte at(nea "d,2" desta cláusula.

cúusut-e NoNA - Do RECEBIMENTo Do oBJEro

Os serviços serão recebidos pelo Corìtratante, após inspeção física de qualidade por comissâo ou
servidor para tanto designado, ern conformidade com o disposto Ììos artigos 70 e 71, da Lei
estadual rf 6.544/7989 e 73 e 74, da Lei FederaI no 8.666/1993 e as regras espêciíicâs estabelecic]as
neste instruÌnento e nô editat da ticitação e seus anexos.

penÁcnaro pRtMEtRo
A vistoria para recebimento dos serviços será feita quando o imóvel tiver plena condição de uso,
cotn as ligações às redes públicas devidamente aceitas, tirnpo e higienizado; constatada a
conclusão dos serviços de acordo com o projeto, as especificaçóes e as recomendaçóes da
fisca tização.

PAúGRAFo sE6uNDo
O Termo de Rocebimento Provisório setá lavrado pelo responsável da fiscatização em ató 15
(quinze) dias corridos da comunlcaçáo por escrito da conctusão dos serviços por parte da
Contratada.

PAúGRAFo TERGEIRo
Durantê o prazo de observação, de até 30 (tri.nta) dias corridos, que abrarrge o período entre o
Recebimento Provisório e o Definitivo, fica a Contratada obrigada a Íazer, à sua custa, as
substituiçóês e reparações reclamadas em corrsequência de vlcios, porvêntura existentes, que
íorem identificados pela fiscatização quando da vistoria que lavrará o Termo de Recebimento
Provisório,

PAúGRAFo qUARTO
A emissão do Termo de Recebimento Definitivo estará condicionada ao cJecurso do prazo de
obsetvação e a elirninação das eventuais pendências apontadas no Terrro de Recebirnento
Provisório, consoante disposto rìo artigo 73, irtciso l, atínea "b", da Lei Federal 9.666/1993,
cotrsiderando-se esta data corno término dos serviços, sendo que, após a lavratura deste TerÌno de
Recebirnento Deíirritivo, será emitido o Tenno de Encerramerrto do contrato,
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Havêndo rejeiçáo dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-tos, no
prazo fixado peto Contratante, observando as condiçóes estabelecidas para a execuçáo.

panÁGnnro sexro
Corìstatadas úregularidades na execução do objeto contratLtaL a AdÌninistração, através dâ
fiscalização sern prejuízo das penatidades cablvois, deverá:

a) No que tange à especiflcação, rejeitá-to no todo ou em parte, determinando sua
substituição/correção, ou rescirrdir a corìtratação;
b) Na hipótese de su bstituição/correção, a Contrâtada deverá fazê-lo em corrforrridade
corn a indicaçâo da fiscatização, sem que isso signifique novação contratuat, Ìnantido o prêço
irriciatrlente contratado; e
c) Se disser respeito à diferença de quantidade, de partes oa peças, detenniÌlat sua
corn pternerrtaçáo, ou rescindir a contratação.

PAúGRAFO SÉTIMO
Na irrpossibitidade de serenr refeitos os serviços rejeitados,, ou na hipotese de náo sorern cls
mestrìos executados, o vator respectivo será descontado da irnportancia devida à CONTRATADA,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabiveis.

PAúGRAFO OITAvo
O recebintentcl dos serviços, bem como a aceitâção dos trabathos das etapas intermediárias, atesta
o cuÍnpTiÍnento das exigências contíatuâis, mas não afasta a responsa bitidade técnica ou civil da
Contratada, que permaneçe regida peta tegistação pertinente.

cúusuLA DÉctMA - Dos pAGAMENTos

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com âs medições, corresporrdendo às etapas
concluÍdas do crorrograma dos serviços, rnediante a apresentação dos originais da fatura.

PAúGRAFO PRIMEIRo
o recolhimento do lrnposto sobre serviços de Quatquer Natureza - lsseN deverá ser feito ern
consorrârrcia com o artigo 3o e demais disposiçóes da Lei Cornptementar FederaI no Ll.6/20O3, è
respeitando as segu intes detenninaçÕes:

| - Quando da cetebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a tegistação rnunicipa(
apticável aos serviços por eta prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a everrtual lrecessidade de reterrção do tribLtto, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se Ínostre exig(vet, à luz da legislação municipat, a retenção do ISSeN peto tornador
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a
correspondente do vator da nota-fisca[, íatura, recibo ou documento de
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRA
prazo previsto na legislação municipat.

qua ntia
cobra nça
TADA n
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b) Pa[a tarrto, a CONTRATADA deverá destacar o vator da retenção, a tituto de 'RETENçÃO
PARA O ISS'ao emitir a rrota fisca[, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se p[eço do serviço a receita bruta a ete correspondente, set'n nenhLtÌna deduçáo.

lll - Caso, poí outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomadoÍ dos serviços;

a) A CONTRATADA deverá apresentêr declaração da lYunicipatidade competente com a

indicaçáo de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isençáo;
b) lvlensatmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovânte de recolhimento do ISSQN
por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá
estar rêfêrenciado à data do omissão da nota íiscal, fatura ou documento de cobrança
equ iva Lente;

c) Caso, por ocasiáo da apÍêsentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivalerrte, não haja decorrido o prazo [ega[ para rocolhimento do ISSQN, poderâo ser
apresentadas cópias das guias de recothimento referentes ao mês imediatameÌìte anterior,
clevendo a CONTRATADA apresentar a documêr'ìtação devida quando do vencirnenÌo do
prazo [ega[ para o lecolhimento.
d) a não apresetÌtação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagajnentos seguit'ìtes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O primeiro pagamênto deverá necessariamente correspônder aos serviços executados e ficará
condicionado ao cumprimento peta CONTRATADA das seguintes providências de sua úrri.ca
responsab ilidade:

a) Entrega da via azul da ART- ANOTAçÃO DE RESPoNSABILIDADE TÉCNlCA, na qual
deverá constaÍ a reíerêrrcia expressa ao número do processo do CEETEPS, númoro do
contrato e do seu objeto com os seus campos integralmente preenchidos;
b) Cotocação das ptacas;

c) Prova de corrunicado à Delegacia Regionat do Trabatho - DRT do início dos serviços;
d) ApÍêserìtar, conforrne o disposto na at(nea "e", do inciso ll, dô ertigo 161, da lnstrução
Normativa RFB no 97112009, Programa de pÍevenção de Riscos Ambientais (ppRA), Lâudo
Técrrico de Condições Arnbientais do Trabatlro (LTCAT), Prograrna de Condiçoes e lVeio
AÌnbiente de Trabatho na lndústria da Construção (PCÍ\4AT) e Proglama de Controte Módico
de 5aúde Ocu paciorral (PCN4SO).

PAúGRAFo TERGEIRo
Processada a mediçáo cotn toda a documentaçáo necessária, o gestor do contraÌo autorizará a
CONTRATADA a emitir a respectiva fatura.

PARÁ6R FO QUARTO
os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos
serviços executados no periodo abrangido pelo Cronograma fisico finarrceiro, contados a partir da
er'ìtrada da Íatura no protocoto do cEETEPS, locatizado na Rua dos Andradas, r4o - 4, Andar -

W 6^0pÁuLo

Santa lfigênia, 5ão Pauto/sP acompanhada de todos os documentos exigidos, bem como
dernais proced in-rentos, condições ê prazos estabelecidos neste contrato e em seus anexos.

wwur.(:p$.sp,9ov, br
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pnnÁcnnpo eutNro
Caso as íaturas apresentem incorreçóes seráo devolvidas à CONTRATADA, para as devidas
correçôes, e, ììesta hipótese, o ptâzo estabetecido no subitern anterlor será contado a paÍtir' dâ
data de reapresentação da fatura, serr incorreções.

PARÁGRAFO SEXTO
Os pagatnentos são condicionados à apresentação dos seguintes documentos, irrctusive pala a
primeira medição, atem dos já estabelecidos,

a) Nota Fiscat/ Fatu ra;

b) Cópias autenticadas das guias de recothimerrto dos encargos previdenciários lN55 e FGTS

resuttantes do contrato, devidarnente quitadas, relativas ao mês de execução;
c) Cópia de fotha de pagamento envotvendo o(s) empiegado(s) que preste(rn) serviços em
decorrência do conttato a ser cetobrado;
d) Ptanilha de medição, dos serviços executaclos;
e) Prova de regularidade do Furrdo de Garantla por TeÍnpÒ de Serviço - FGTS, coìn a

apresentação do Certificado de Regutaridade de Situâçãó - CRS, íornecido pela Caixa Económica
Federa[, com prazo de vatidade em vlgor;
f) Certidão Negativa, ou positiva com eíeitos de rregativa, de débitos íetativos a Créditos
Tributários íederais e à dívida ativa da União, coníorme Portaria Conjunta PGFN/RFB no L.7S1^/i{.
g) Prova do regr-rtaridade com a Fazenda Federa[, Estaduat e Municipal (Certidão
Negativa/Positiva com eíeitos de negativa) com prazo de validade em vigor;
h) Prova de regutaridade traballrista (Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa cie
débitos trabathistas vátida) - coníorme Lei L2.440/20II:
i) Parcetas dos pagarnentos dos Prêmios de Seguro estabetecidos, se for o caso.

PAúGRAFo 5ÉflMo
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em lrome da
CONTRATADA no "Cadastro lnfortnativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Enticlades do
Ëstado de são Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consuttado por ocasião da realüação
de cada pagamento. O cumprimento desta condiçeo poderá se dar peta comprovação, peta
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, tìos tennos do artigo 80 da Lei Estaduat nn
72.799/2008.

PARÁGRAFO OITAVO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, eíetuar â retenção de tributos deterrninada
por lei, ainda que não haja indicaçáo de retenção rra nota fiscal apreserìtãda ou que se refira a
feterìções não realizadas em tÌìeses antêriores.

PAúGRAFO NONO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correçáo monetária sobre o vator devido na forma da
tegistação aplicável, bem corro juros moratórios, a razáo de 05% (meio por cento) ao mês,
calcutados "prc nta tenporc", em retação ao atraso veriíicado

www. cps.sp.çJov, bt
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Os pagamerìtos serão reatizados mediante depósito na conta corretìte bancária ern norne da
CONTRATADA no BancÒ do Brasil S/A, conta no 41.302-x, Agência no 77^9 Pitaiu/SP, de acordo
conr as segu intes condições:
| - Em 30 (trinta) dias, contados da data de enttega da nota fiscat/fatura, ou de sua roapresentação
em caso de incorÍeçôes, na forma e [oca[ previstos nesta Cláusulâ.
ll - A discriminaçáo dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscaVfatura
apreserìtada para efeito de pagamento.

PAúGRAFo DÉcIMo PRIMEIRo
A devotução de qualquer fatura por desconfo rrnidade corn a medição ou descu rr prirnerrto de
condições cÒntratuais, eln hipóteso atguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA
suspenda a execr.rção dos serviços,

PAúGRAFo DÉcIMo SEGUNDo
A liberação do úttirno pagamênto estará condicionada à conclusão totat do objêtÒ, quarrdo será
lavrado o Terrno de Recebimento Provisório, bern como à entrega dos seguintes documentos:

a) Alvará de corrctusão dos órgãos competentes, quarrdo couber;
b) Notas fiscais, terrnos de garantia, assirn corno os rnanuais: de usuário, de irrstrução,
especificaçóes de todÒs os aparethos e equipamentos instalados (ex: transíorrracJores,
extintores, bebedouros, etc.), acoÌìpanhãdos da dectaração de transferência de titLrtaridade
para o CONTRAIANTE, se íor o caso;
c) Todos os projetos executivos e desenlros ern conformidade cotì o execLtta do (èìs bLtilt),'
d) Retação de peças sobressalerrtes dos equipamerrtos e sistemas fornecidos;
e) Resultados clos testes e ensaios reatizados; e
fl Comprovantes de pagamentos do contas de água, energra etétrica, etc., se for o caso;

PAúGRAFo DÉcIMo TERGEIRo
A realização da pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabitidades contratr.rais,
quaisquer que sejarn, rrem imptlcará aprovação definitiva dos serviços por eta executados.

PARÁ6RAFO DÉCIMO QUARTO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação jrrdicial, deverá apresentar
declaÍaçaìo, retatório ou documento equivalente de seu administrador judiciat, ou se o
administrador judicial for pessoa jurÍdica, do profissionaI responsávet peta con<llrção do processo,
de que está cr.rrnprindo o ptano de recuperação judiciat.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se ern situaçáo de recuperação extrajudiciat, junto corÌì os
demais cornprovarìtes, deveíá apresentar coÌnprovação documental de que está cuÍnprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudiciat.

PAúGRAFo DÉcIMo sExTo
A rìáo apresentação das cornprovaçóes de quê tÍatam os parágrafos décimo quarto e décirno
qurnto assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o paqamento respectivo e/ou pagarrr
seg u irìtes,

RLrõ dos Andradds, ì40 . sânrâ rfrgê,ìïJ.*òìqjï;?osoï.blao pouto . sp . ret.: ( r1) JJ.ì4.s3oo c
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prnÁcnnro oÉctpto sÉrtuo
Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.?L2/I99t e da lnstruçâo Nonnativa MPS/RFB no 971,
de 13 de novernbro de 2009, a CONTRATANTE doverá efetuar a ÍetençâÒ de 11% (onzè pôr cento)
do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, obrigando-se
a recotlrer a irnportância retida, em nome da CONTRATADA, ate o dia 20 (vinte) do rnês
subsequente ao da emissáo do respectivo documento de cobrança ou, se não houver êxpêdiente
bancário naquele dia, até o dia útil irnediatamente anterior.

l- Quando da errissão da rrota fiscaL fatura, recibo ou documento de cohrança equivatente, a

CONTRATADA deverá destacar o vator da retençào, a tituto de 'RETENçÃO PARA A
SEGURIDADE SOCIAL", serrdo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálcuto da retonção, os valores dos custos de
fornecirnento incorridos peta CONTRATADA a título de vate-transporte e de vale-refeiçào,
nos tennos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no docurnento
de cobra nça.

b) a falta de destaque do valor da retenção no docurnento de cobrança irnpossibititará a
CONTRATADA do efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retençáo e ao recolhimento devidos sobre o vator btuto do
documento de cobrança, ou, ern atternativa, devolvê-[o à CONTMTADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma GPS - Guia da Previdência Sociat específica para cada
cstabctccimcnto da CONTRATADA. Na hipótese de emissão, Ììo mesmo mês, de mais de um
docurnento de cobrarrça peta CONTRATADA, o CONTRATANTE sê reserve o direito de
consolidar o leçollrúrento dos vatores rêtidos êrn uma tinica Guia por estabetecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar e
entregaÍ ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da fo[ha de pegamento espec(fica para os serviços reatizados sob o cotìttato,
identiíicando o número do contrato, a Unidade que o administra, rolacionando
respectivarnente todos os segurados colocados à disposição desta ê informando;
. ttome dos segurados;
. carg o ou função;
. rernuneração discriminarrdo separadatnente as parcetas sujeitas ou não à incidência das
co ntribu ições previdenciá rias;
. descontos legais;
. quantidade de quotas e valor pago à t(tuto de sa tá rio-fanr itia;
. totalização por rubrica e geral;
. resumo geral consolidado da íollra de pagarnento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu represerrtante lega[,
CONTRATANTE, corn as seguintes iníormeçóes;

individr.ratizado por

. nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

www. cl)s.sp. gov, br
Ru3 dos Ândí?rclàs, 140 o $3613 ÌÍigênia . 01208-000 r sÉiu tp.:uto . sP . ì-el.: (11) 33;ì4.3300
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PARAGRAFO QUARTO
Havendo rrecessidade de alteração do planÒ de execução da obra, e CONTRAT
errcaminhar, por escrito, ao CONTRATANTE, a respectiva soticilação, acompanlrada d
quadro cornparativo e cronogÍaÍna físico-financeiro, com justiíicativa clrcu n sta n ciada,
e aprovação peto CON ì'RATANTE, não sendo permitida a coììtinuaçáo da obra sem
prévia do CONTRATANTE para tanto.

Administraçôio Central
Departamento de Material e patrimônio

Divisão .le comprãs e ÂlmoxaÍiÍado
. rtúmero do documento de cobrança;
. valor bruto, reterìção e valor tíquido (recebido) do docurnento de cobrança
. totalizaçãô dos vatores e sua consolidação.

c) os documontos solicitados nas atíneas anteriores deverão ser entreguês ao CONTRATANTE
na rnesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equ iva [ente.

cúusuLA oÉcrrqn pRtMEIRA - DA succoNrnrraçÃo, cEssÃo ou TRANsFERÊNcIA Dos
orRErros E oBR|GAçõES CONTRATUATS

A CONTRATADA rráo poderá subcontratar, ceder ou transferir, totaI ou parcialmente, o objeto
deste ajuste,

CúUsUI.A DÉcIMA sEGUNDA
CONTRATADO

DA ATTERAçAO DA QUANTTDADE OO OBJETo

A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratadas, os acróscimos ou
supressões que se Íizerem rrecessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, ate o
timite legaI estabelecido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Eventuat alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente
Contrâto, respeitadas as disposiçóos da Lei federaI n. 8,666/93,

PARÁGRAFO SEGUNDo
Os preços urritários para serviços decoÍÍentes de modificaçáo do projeto ou das espocificações,
para efeito de acrésciÌnos, serâo os que houverem sido conternpladÒs no contrcìto, ou, quando
nele náo existirem, deverão ser fúados de acordo corn os insutnos pubticados no Botetim de
Preços FOE/CPOS/SINAP| (Fundação para Desenvotvimento da Educação - Companlria Parrtista de
Obras e Serviços - Sistemâ NacionaI de Preços e índices peÍa e Construçáo Civit), obedecendo a
data base da Planitha Orçamentária da Licitação, abrangendo, inctusive, o ÍnesÍno desconto
oferecido pela GoNTRATADA êm sua proposta ajustada, consoante preço finat obtido no certame,
dessa forrna tais prêços passarão a fazer parte integrante da ptanitha orçanrentária da
CONTRATADA.

PARÁ6RAFO TERCEIRO
Quando os preços não constarenì nas reíeridas tabetas (tDElCpOS/StNApl) a CONTRAïADA
deverá allresentar uma coÌnposição de preço unitário para arrálise e aprovação do coNTRATANTE,
e, sondo aprovada, rnediante pesquisa de mercado, íará parte de sua ptanitha orçamentária.

ADA deverá
as plan ithas,
para arrátise
aLrtorizaçá

www. cl)s.sp. qov, br
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paúGnero eurNTo
Admitida a atteração, será lavrado o competente TERMO DE ADITAMENTO, que terá como base o
Cronogratna Fisico Financeiro reproglamado, etaborado pela CONTRATADA e aprovado pelo
CONTRATANTE

PAúGnaro srxro
O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acornpanhado sempre do cronograma fisico- íinarrceiro,
resultante da (s) â[tèrâção (ões),

cúusulA oÉctun TERCE|RA - oa nrscrsÃo E REGoNHEGTMENTo oos orRErros Do
CONTRATANTE

O corìtrato poderá ser rescindido, na íorma, com as consequências e petos motivos previstos nos
artigos 75 a 82 da Lei Estadua[ 6.544/89, e artigos 77 a80,86 a 88, da Lei Federat 8.666/93.

peúcRlno PRtMEtRo
A CONTRATADA Teconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, pìevista no arligo 77 da Lei Estâduâl 

^" 
6.544/89, e artigo 79, da Lei Federal no

8.666/93, bern corno no artigo Lo, 52", item 3, do Decreto Estaduat n' 55.938/2010, com a redaçáo
que [he foi dada peto Decreto Estaduat no 57.159/201]-, na hipótese da conÍlguração de trabatho
em caráter não eventual por pessoas flsicas, com relação de subordinação ou dependência,
quarrdo a CONTRATADA for sociedade cooperativa.

PAúGRAFo sE6uNDo
No caso de rescisão contratua[, a íim de ressarcir eventuais prejuízos, o CONTRATANTE poderá
reter créditos e/ou prornover a cobrança judiciaI ou extrajudicial por perdas e danos causados pela
CONTRATADA.

PAúGRAFO TERGEIRo
Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá uÍn prazo de 10(dez) dias, a contar da data da
publicaçáo da resctsáo contratLral na irrprerrsa oíiciat, para desrnobituar o canteiro e deixá-to
inteira mente Iivre e desirnpedido.

PARAGRAFO QUARTO
No caso de a CONTRATADA encontrar-se etn situação de recuperação judicial, a convatidação em
fatência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sern prejuÍzo da apticação das demais
cominações [egais.

PARAGRAFO QUINTO
No c.1so de a CONTRATADA encontrar-se em situaçáo de recuperação extrajudicial, o
descurnprirnento do plano de recuperação ensejará a irnediata rescisão deste Contrato, sem
prejuízo da aplicação das derrais corninações legais.

www.cDs.sll. gov. br
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contrato, caracterizando descurnprimento total da obrigâção assumida e sujeitando
vencedora às sançÕes pÍevistas neste Editat e demais nonÌas pertitìentes.

A CONTRATADA íicará impedida de ticitar e contratar com a Admirristração direta e indireta do
Ëstado de São Pauto pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no
artigo 70 da Lei Fedoral no L0.52O/20Q2, sern prejuízo da resporrsabitidade civil ou criminal, quando
cou ber'.

PAúGRAFo PRIMEIRo
A sançáo de que trata_o caput dosta cláusuta poderá ser aplicada jurìtamente com as multas
previstas na RESOLUçAO SDECTI N' 12 DE 28-3-2014, cuja cópia constitui Anexo deste
instrumento, garantido o exerc(cio de prévia e ampta defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP,
no "Sisterna Etetrônico de Apticaçáo e Registro de SençÕes Administrativas - ê-5ançoes", no
endereço www.esa Íìcoes.sp.gov.br, e tarnbém no "Cadastro NacionaI de Empresas lnidôrreas e
Suspensas - CEl5", r'ìo endereço http://www.porta [tra nsparencia.çrov.br/ceis.

PAúGRATo SEGuNoo
As sanções são autôtrornas e a apticação de uma não exctui a de outra.

PARÁGRAFo TERGEIRo
O CONTRATANTE reserva-se no dúeito de descontar das faturas os valores correspondentes às
muttas que eventualtnonte íorarn aplicadas por descu rnprirnento de cláusulas corìtfatuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judiciatmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio púbtico nacional ou estrarìgeiro, contra
prirrcípios da adrninistração púbtica, ou que de quatquer forma venham a cônstituir fr.rude ou
corrupçáo. durante a licitaçáo ou ao [ongo da execução do corìtrato, será objeto de irrstauração de
processo adrninistrativo de responsabitizaçáo nos termos da Lei tederal no 12.846/ 2013 o do
Decreto Estadualn" 60.t06/2014, sem prejuÍzo da aplicação das sançóes ad Ìn [n istíativa s previstas
nos artigos 87 e 88 da Loi Federa[ 

^o 
8.666/L993, e no artigo 7" da Lei FederaI rr" I0520/2002.

PARÁGRAFO QUINTO
O não curnprirnento pola Contratada das rrorrras de Segurarrça, Higiene e Saúde do Trabalho,
imptlcará na apticaçáo da mutta moratória disciptinada peta Resotução SDECTI No L2, DE 28-3-
201-4, bem como r'ìa forma prevista petos artigos 86 da Lei Federa[ 8.66611993 e rro artigo no 80 da
Lei 6.54411989.

cúusulA DÉctMA eu|NTA - DA GARANÍA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

Para o fiel cumprimento de todas as obrigaçóes contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou
garantia sob a modalidade de Seguro Garantia no valor de R$ 24,570,50 (Vinte e quatro mil,
quinhentos e setenta reais e clnquenta centavos), correspondente a 5 % (clnco por cento) do
vator da contrateção, em conforrnidade com o disposto no artigÒ 56 da Lei n" 8.666/93.

PAúGRAFO PRTMEIRO
A não prêstaçáo da garantia de execução equivate à recusa injustiíicada pâra a assiìratura do

a Iicitarrte

www.r:ps.5p. gov. t:r
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PARÁ6RAFo SEGUNDo
Modalldades. A licitaÍìte vencedora poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
1. Dirrlreiro. A garantia ern dinheiro deverá ser eíetuada rnediante depósito bancário em favor da
Unidade Compradora nÒ Eanco do Brasil, em conta que contemple a correçáo rnonetária do valor
depositado.
2. Titutos da dívida púbtica. Seráo admitidos apenas títutos da d(vida púbtica ernitidos sob a forma
escriturat, mediante registro em sistema centratizado de tiquidação e de custódia autorizado pelo
Eanco Centfal do Brasil e avatiados petos seus valores econômicos, conforme definido peto
14irristério da Fazenda.
3. Fiança bancária. Feita a opção peta fiança bancária, no instrurnento deverá constar a renúncia
expressa do fiador aos benefícios do aÍtigo 827 do Código Civit.
4.Seguro-garantia. A apótice de seguro-garantia sornente será aceita se contêÍnplar todos os
eventos indicados rro parágrafo terceira do Edital. Caso talcobertura não conste expressamente cla
apó[ice, a ticitatrte vencedora poderá apresentar declaração firmada peta seguradola eÌnitente
aÍirmatrdo que o seguro-gaÍantia apreserìtado é suficiente para a cobertura de todos ôs evêntos
indicados no parégrafo terceito deste ajusto.

PARÁGRAFO TERGEIRo
Cobertura. A garentia de execução assegurará, quatquer que seja a modalidade escolhida, o
pagarrerrto de:

1, prejuizos advindos do inadúnplemento total ou parcial do objeto do contrato;
2. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decofrentes de cutpa ou dolo da contratada
durarrte a execução do objeto do contrato;
3. multas, rnoratórias e cornpensató rias, apticadas peta CONTRATANTE à contÍatada; e
4. obrigaçóes trabathistas e providenciárias relacionadas ao contrato não adimptidas peta
contratada, qua ndo couber.

PAúGRAFo QUARTo
Não serâo aceitas garantias quo lrrcluam outras isenções de responsabitidade que não as
segu intes;
1. Caso fortuito ou força rnaior;
2, Descumprimento d.rs obrigações pela contratada decÒrÍentes de atos ou fatos irrputáveis

exclusivametìte à CONTRATANTE

PAúGRAFO QUINTo
Va[idade da garantia. A validade da garantia, quatquer que seja a modatidade escollrida, deverá
abranger um período mínirno de três meses após o término da vigência contratuat. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os evêntos ocorridos duraÌìte a sua validade, ainda que o
sinistro seja comunicado peta CONTRATANTE após expirada a vigência dô contfato ou a vatidade
da ga rantia;

PAúGRAFo sExTo
Readequaçâo. No caso de atteração do valor do contrato ou prorrogaçáo dos prazos de execuçâo,
a garantia deverá ser readequada nas mesÌnas condições, 5e o vator da garantia íor utitizado totat
ou parciatmente para o pagamento de quatquer obrigação, â corìtratada deverá eíetuar a

www.cps.sp,gov. b r
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respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data ern que for
notiíicada peta CONTRATANTE para fazê-[o.

penÁcnrro sÉrruo
Extinção, Decorrido o prazo de validade da gararrtia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigaçÕes contratuais, esta será considerada extinta com a devotução da
apótice, da carta-fiança ou com a autorização concedida peta CONTRATANTE para que a

contratada lealize o levantamento do depósito em dinheiro.

cúusuu DÉctMA sExrA - DA GARANTIA Dos sERvrços

O prazo de garantia dos serviços, objeto deste contrato, será de 5 (cinco) anos, contra qualquer
tipo de defeito ou falha, contados a partir da data de emissão do termo de recebimento deíinitivo.

PAúGRAFO PRIMEIRO
Todas as despesas havidas no periodo de garantia, tais como reíazimento no todo ou etn parte
dos serviços, substitrriçâo de rnateri.ais e peças, transporte e mão de obra, etc., correrão por conta
da CONTRATADA, não caberrdo ao CONTRATANTE quaisquer ônus.

PAúGRATO SEGuNoo
O atêndimento às soticitações do CONTRATANTE paÍa â êxecução de reparos ou refazimento
parcialou totatdos serviços, deverá ser eíetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

GúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNGIA

O prazo de vigência do preserrte ajuste será de 105 (cento e cinco) dias, que compreenderá:
a) Prazo de @xecução dos serviços: 60 (sessenta) dias;
b) Prazo 1:ara a emissão do TeÍmo de Recebimento Provisório: L5 (quinze) dias; e
c) Prazo para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo: 30 (trintâ) dias;

PARÁGFÁFO ÚNICO
Havetrdo alteração de quaLquer utn destes prazos, desde que, a critório do CONTRATANTE,
Ìnedianto prévia justiíicativa e obedecendo ao disposto no artigo 57, 5L. da Lei Fedelat no
8.666/L993, a vigência contratual também será modificada através do respêctivo Termo de
Aditarnento.

cúusuLA DÉctMA otrAvA - oAs Dtspostçors rtruats

Fica ajustado, ainda, que:

1. Serão de propriedade exctusiva do CONTRATANTE os retatórios, projetos mapas,
desenhos, diagramas, ptanos estatisticos e quaisquer outros documentos elaborados peta
CONTRATADA, referente ao objeto por eta executado;

2. Considerarn-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessern
tra rìscrttos:

www.cl)s,sp. gov, br
Ruã clôs Andrà(lãs, 140 r $6p1i1 lligênia"0120{J-000.Sãopauto.Sp.Tet.:(tÌ)3.Jt4.3300 ú



W ffi^o
FÁUTLO

tÌ,.f 'r

GOVEPNO OO ES?ÂOO

Administraçõo central
Depártamento de Material e patrimônio

Divisáo dê Conrpras e Âlmoxârifado
a) Editat do Pregão Eletrônico 

^" 
027 /201^9 e seus anexos;

b) Proposta apresentada peta cONTRATADA;

c) Resotução SDECTI No L2,de28 de rnarço de 2OL4ì

3. Apticam-so às ornissóes deste contrato as disposições normativas indicadas no preârnbuto
deste Termo de Contrato e dernais disposições regutarnentares perti.nentes.

4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desté TerÍno de Contrato, não resolvidas na

esíera administrativa, será cornpetente o foro da Comarca da Capìtal do Estado de Sáo Paulo.

5. Para dirimir quaisquer questÕes decoírentes deste teÌmo de contrato, não resotvidas na
esfera adtnin istrativa, será competente o foro da Comarca da Capitat do Estado de São PauLo.

E assirn, por estarem as pârtes justas e contratadas, íoi lavrado o presente úìstrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forrna, que lido e achado conforme peta CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por etas assinado para que produza tôdos os eíeitos de dileito, na presença
das testernunhas abaixo identiíicadas.

São Pauto, i-ì de 5.'*j-h,O-.-- de 20lJ

TRAT

J.
Diretora 5uperintend

TESTEIV

tÀ(. 

", 

q\.2, )-6, ,r4,,1 -. ,f

t::iiFl lLriï ( ìì,:),r:,,fç,, r 6

Llclrndn do NasciÍí€íìlo Co€b.
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^fiiri{rdhn 

I ,r*rffi.-
-.ffi@ltÍin8ÍlrcIl\6 qL og'j }ìl-3
coF 3/:/1. r.Jür/. ì ) ô. .ì1í

www.(:ps.sP, gov. br
lìua dos Andrârias, 140 . Sarìtâ Ífigêtìia . 0Ì208-000 r Síío paulQ " :;p . Tet.: (1.1.) 3324.j300



* tu' ffiffi-
Âdministriìçâo Centrôl

Departamento de Material e Patrimônio
Divisão de compras e Almoxarifado

Dispóe sobre a apticação da penatidade de mutta prevista nas Leis federais n' 8.666, de 21
dê junl'ìô de 1993 e n' 10.520, de 17 de jutho de 2002, e na Lei estadual na 6.544, de 22 de
novernbro de 1989, no ârnbito da Secretâriâ de Desenvolvirnentô Ecoôômico, ciêrrcia, Tecnologia ê
lnovação.

o secRrrÁnro DE DEsENVoLVtMENTo EcoNoMtco, ctÉnctn, TEcNoLoctA e rruovnçÁo,
com fundarnento no disposto no artigo 30 do Decroto no 31..138, de 09 de janeiro de 1-990,
RESOLVE:

Art. 10. Na apticação das muttas previstas nos artigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Éstadual Ão 6.544,
de 22, de novernbro de 1989, nos artigos 86 ê 87, incisÒ ll, da Lei FederaI n" 8.666, dê 21., de junho
do 1.993, e no artigo 7' da Lei Fedelat no 10.520, de 17, de jutho de 2002, serão observadas as
d isposições desta Resotução,

Art. 2o. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivaterìte dentro do prazo estabelecido peta Adrninistração, caracteriza o
descu rn prirnento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicaçÉio de multa, na forma
estabetecida no artigo 5'desta Resotução,

Att,3o, O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, observado o seguirìteì

| - em se tratando de conrpras ou de prestação cle serviços náo contínuos;
a) paÍâ atrãsos de até 30 (trinta) dias: mutta de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,

catculados sobre o valor global do contrâto;
b) para atrasos supêriores a 30 (trinta) dias: mutta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia

de atfaso, calcutados sobre o valor gtobat do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos coìn valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): rnutta de 0,2% (dois dócimos

por cento) por dia de atraso, calculados sobre o vator da parceta da obrigação contratuaI náo
cumprida;

b) para contratos corn valor de R$ 100.000,01. (cem mil reais e um centavo) até R$ 500,000,00
(qLrinhentos mi[ reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calcutados
sobre o vator da obrigação contíatual não cumprida; e

c) para contratos com vator de iguat ou superior a R$ 500.000,01- (quirrhentos mi[ reais e um
centavo): rnulta de 0,4% (quatro décirnos por cento) por dia de atraso, catcutados sobre o
valor diário do contrato;

lll- em se tratando do serviços cont(nuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de
calcrrtados sobre o vator diário do contrato

www.cps.sp. gov,lt r
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51.' O valor dâs multas previstas neste artigo náo poderá exceder a 257o (vinte e cinco por'
cento) do saldo financeiro airrda rrão reatizado do contrato.

52' A mutta pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será catculada a partir
do prirneiro diê útit seguinte àquete em qLle a obrigação avençada deveria têí sido
cr,rrnprida.

Art, 40. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
segu inte:

| - em so tratando de cornpras ou de prestação de serviços não continuos: rnulta de 1-0a/" (dez por
cento) ir'ìcidente sobre o valor da parceta não curnprida do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contlnLlos:

â) para corìtratos corn valor de até R$ 100.000,00 (cem rrrit reais): rrutta de 30% (trinta por
cerrto) incidonte sobre o vator da parceta lráo cumprida do contrato;

b) para contratos com vator de R$ 100.000,01 (cem mil reais e urn centavo) até R$ 500,000,00
(quinhentos mit reais): rnulta de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela
não cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): mutta de 70o/o (dez por cento) inciderrte sobre o valor da parcela rrão curnprida do
corìtrato;

lll- em sê tratando de serviços cont(nuos: multâ de 20% (vinte pÒÍ çento) por dia de inexecuçào,
calcr-rlados sobre o vator diárlo do contrato.

Art. 50. A inexecução totat do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
segu inte:
l- ern se tratando dê compras ou de prestação de serviços continuos otr não: multa de 20%

(vlnte por cento) incidente sobre o valor globaldo cotìtrato;
ll - enì se tratarìdo de execução de obras ou serviços de engenharia ou de seruiços continuos:

â) para contratos corn valor de ató R$ 100.000,00 (cem rnit reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor gtobal do contrato;

b) para contratos com valor de R$ l-00.000,01 (cem rnit reais e um centavo) ató R$ 500.000,00
(quinhentos mi[ reais): mutta de 1,5% (quinze por cento) incidente sobre o valor gtobat do
contrato;

c) pâra corìtratos corn valor igual ou superior a Rg 500.000,01 (quinlrerrtos mi[ reais
centavo): rnutta de TQ% (dez por cento) incldente sobre o vator globat do contrato.

Art,6'. ConfigLrrada a ocorrência de hipótese ênsejadora de apticação da penatidade de m
adjLrdicatário ou o contratado será notiíicado para, quorendo, apÍesentar defesa prévia no
de 5 (cinco) dias úteis, contados do prirneiro dia subseqr.rente à data da sua notificaçáo.

www.cps,sP. gov
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51' Recebida a defesa, a autoridade cornpetente deverá se manifestar Ìnotivadamentc sobÍe o
acolhimento ou rejeiçáo das razões apresentadas, concluindo pela apticação ou não da
penalidade, dando ciência inequivoca ao adjudicatário ou contratado.

52'A decisáo que dispuser sobre a apticâção da mutta será pubticada no Diário OÍiciat do
Estado e deverá conter o respectivo valor', o plazo para seu pagaÌnonto e a data a partir'da
qual o vator da rrulta soÍrerá correção rnonetária.

53o O adjudicatário ou o contratado será notiÍicado da decisâo, d.r qual caberá recuíso a ser
apresentado r'ìo prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebirnento da
notiíicaçáo.

54'A decisão do lecurso será publicada no Diário Oficiat do Estado, sem preju2o da
notificaçáo do adjudicatário ou cotìtratado,

Art. 7'. Aô térmitro do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a arnpta
defesa, a mutta apticada será descorrtada da garantia do respectivo cclntratado.

51" 5e a multa apticada for superior ao vator da garantia prestada, atém da perda desta, o
contratado responderá por sua cornplementaçáo, Ìnedianto descontos nos pagementos
evontuâlmente devidos pela AdÌninistraçAo âté sua total quitação,

!2' lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o vator ao cofre púbtico
estadua[, na forma prevista na tegistação ern vigor.

63o Decorrido o prazo estabetecido sem o pagãmento da multa apticada seráo adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judiciat,

Art.8o. As tnultas de que trata esta Resotução serão aplicadas sem prejuízo da corninação das
dernais sarrções adrninistrativas previstas na Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei Fêderal n. 10.520,
de ?-002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9o. Os eclitais de licitação devêÍão fazer menção expressa às normas estabolecid.ls rìesta
Resotução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contÍatos, na forma de anexo.

Art. 1.0. As disposições desta Resolução apticam-se também às contÍatações resuttantes de
procedimentos de disperrsa ou de inexigibitidade de licitação.

Art. 1l-. Esta Resotução entrará em vigor na data da sua publicação, íiçando revogada a Resotuçáo
SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994,
( * ) Repubticada por ter saldo, no DOE , de 29-03-2014, Seção t, páginas, 116 e 117, com
incorreções no originat.

Desenvolvimento Econômico, Ciênc'ra, Tecnotogia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIO
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